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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Este termo de referência tem por objetivo demonstrar de forma clara e objetiva, a necessidade de: 
 

1.1.1. AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS VISANDO REALIZAR PREMIAÇÕES DE COMPETIÇÕES E 

EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE. 

 

2. NATUREZA DO OBJETO 

 

2.1. Natureza do Objeto: Aquisição de bens de consumo 

2.2. Fornecimento/Execução: Não contínua 

 

3. SECRETARIA/ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

3.1. Entidade:  Prefeitura de Morro Grande 

3.1.1. Secretaria: Secretaria de Esporte e Cultura 

 

4. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

4.1. Foi elaborado ETP: Não 

4.2. Justificativa no caso de a opção ser ‘Não’: Administração entendeu que não é necessário 

4.3. Descrever caso a opção acima seja outros:  

4.4. Observações: 
O ETP foi dispensado pois este tipo de objeto já é 
frequentemente adquirido pela administração. 

 

5. PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Licitação por registro de preços: Sim 

5.2. Foi elaborado processo de intenção de registro de preços Não 

5.3. Observações: 
Somente a Secretaria faz premiações das suas competições e eventos, por tanto a quantidade 

está descrita do Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

6.1. Justificativa está presente no ETP: Conforme segue abaixo: 

6.2. Justificativa: A Secretaria Municipal de Esportes pretende realizar durante o ano de 2024 competições e 

eventos esportivos. Sabendo disso, a aquisição de troféus e medalhas é essencial para valorizar 
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e premiar os esforços, talentos e conquistas dos participantes, incentivando a participação ativa 

da população e destacando o mérito e a dedicação dos atletas. 

 

7. DOS ITENS, QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMATIVOS 

 
7.1. Tabela Quantitativa e Orçamentária: 
 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO DO ITEM 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1.  1 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 122 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, quatro colunas, base em madeira, suporte, anel, taça 

fechada, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); montagem 

iniciando pela parte inferior para superior: base, colunas, base em madeira, 

suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 

especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 25 cm de 

largura; coluna e taça com efeito texturizado, com no mínimo 30 cm de 

largura a partir das alças; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado 

adesivo de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução 

em papel de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do 

evento; todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base em madeira 

na cor preta. 

858,91 858,91 

2.  1 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 120 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, quatro colunas, base em madeira, suporte, anel, taça 

fechada, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); montagem 

iniciando pela parte inferior para superior: base, colunas, base em madeira, 

suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 

especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 25 cm de 

largura; coluna e taça com efeito texturizado, com no mínimo 30 cm de 

largura a partir das alças; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado 

adesivo de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução 

em papel de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do 

evento; todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base em madeira 

na cor preta. 

772,38 772,38 

3.  1 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 115 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, quatro colunas, base em madeira, suporte, anel, taça 

fechada, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); montagem 

iniciando pela parte inferior para superior: base, colunas, base em madeira, 

suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 

especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 26 cm de 

largura; coluna e taça com efeito texturizado, com no mínimo 30 cm de 

largura a partir das alças; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado 

adesivo de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução 

em papel de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do 

evento; todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base em madeira 

na cor preta. 

772,38 772,38 

4.  2 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 80 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, cone, alças, tampa, bola e estatueta de honra ao mérito 

(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 

cone com alças, tampa, bola intercalada por um anel e estatueta de honra ao 

mérito (deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com 

no mínimo 17 cm de largura; cone com friso metalizado na cor prata e com 

efeito texturizado, com no mínimo 30 cm de largura a partir das alças; na 

região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho 

367,56 735,12 
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proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho 

identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu 

metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

5.  2 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 78 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, cone, alças, tampa, bola, anel e estatueta de honra ao mérito 

(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 

cone com alças, tampa, bola intercalada por um anel e estatueta de honra ao 

mérito (deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com 

no mínimo 14 cm de largura; cone com friso metalizado na cor prata e com 

efeito texturizado, com no mínimo 30 cm de largura a partir das alças; na 

região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho 

proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho 

identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu 

metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

327,56 655,12 

6.  2 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 78 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, cone, alças, tampa, bola, anel e estatueta de honra ao mérito 

(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 

cone com alças, tampa, bola intercalada por um anel e estatueta de honra ao 

mérito (deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com 

no mínimo 12 cm de largura; cone com friso metalizado na cor prata e com 

efeito texturizado, com no mínimo 26 cm de largura a partir das alças; na 

região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho 

proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho 

identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu 

metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

302,60 605,20 

7.  4 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 78 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte, anel, taça fechada, alças e estatueta de honra ao 
mérito (deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para 
superior: base, suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com no 
mínimo 25 cm de largura; taça parte inferior na cor vermelho acetinado, com 
no mínimo 45 cm de largura a partir das alças; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata, com as combinações azul acetinado, verde 
acetinado, dourado acetinado e dourado texturizado). 

674,20 2.696,80 

8.  4 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 70 cm de altura; elementos mínimos 

do troféu: base, suporte, anel, taça fechada, alças e estatueta de honra ao 

mérito (deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para 

superior: base, suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito 

(deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com no 

mínimo 25 cm de largura; taça parte inferior na cor vermelho acetinado, com 

no mínimo 45 cm de largura a partir das alças; na região frontal da base do 

troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 

digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 

colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 

dourada, (opção na cor prata, com as combinações azul acetinado, verde 

acetinado, dourado acetinado e dourado texturizado). 

566,18 2.264,72 

9.  4 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 65 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte, anel, taça fechada, alças e estatueta de honra ao 
mérito (deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para 
superior: base, suporte, anel, taça, alças e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); especificações dos elementos: base octogonal com no 
mínimo 25 cm de largura; taça parte inferior na cor vermelho acetinado, com 
no mínimo 38 cm de largura a partir das alças; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 

508,46 2.033,84 
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digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata, com as combinações azul acetinado, verde 
acetinado, dourado acetinado e dourado texturizado). 

10.  2 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 50 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, cone, taça com alça, tampa, e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 
cone, taça, tampa, e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 
especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 12 cm de 
largura; taça com no mínimo 18 cm de largura; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata), exceto a base na cor preta. 

140,93 281,86 

11.  8 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 45 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, cone, taça com alça, tampa, e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 
cone, taça, tampa, e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 
especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 10 cm de 
largura; taça com no mínimo 16 cm de largura; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata), exceto a base na cor preta. 

111,25 890,00 

12.  8 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 40 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, cone, taça com alça, tampa, e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 
cone, taça, tampa, e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 
especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 8 cm de 
largura; taça com no mínimo 13 cm de largura; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata), exceto a base na cor preta. 

90,84 726,72 

13.  6 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 34 cm de altura; Elementos mínimos 
do troféu: base, cone, taça com alça, tampa, e estatueta de honra ao mérito 
(deusa da vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, 
cone, taça, tampa, e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 
especificações dos elementos: base octogonal com no mínimo 7 cm de 
largura; taça com no mínimo 10 cm de largura; na região frontal da base do 
troféu deverá ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho identificando a 
colocação e modalidade esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor 
dourada, (opção na cor prata), exceto a base na cor preta. 

72,95 437,70 

14.  11 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 32 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, cone com tampa e estatueta de honra ao mérito (deusa da 
vitória); montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, cone, e 
estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); especificações dos 
elementos: base octogonal com no mínimo 7 cm de largura; cone cor azul, 
com no mínimo 7 cm de largura; na região frontal da base do troféu deverá 
ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta 
resolução em papel de alto brilho identificando a colocação e modalidade 
esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor dourada, (opção de 
combinações nas cores, vermelha, verde ou dourada), exceto a base na cor 

preta. 

68,25 750,75 

15.  28 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 45 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte com anel e estatueta de jogador de futebol; 
montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, suporte, e 
estatueta de jogador de futebol; especificações dos elementos: base 
quadrada com no mínimo 10 cm de largura, estatueta de jogador de futebol, 
com no mínimo 25 cm de largura; na região frontal da base do troféu deverá 
ser fixado adesivo de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta 

169,52 4.746,56 
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resolução em papel de alto brilho identificando a colocação e modalidade 
esportiva do evento; todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base 

na cor preta. 

16.  6 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 30 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte e estatueta de jogador de futebol; montagem 
iniciando pela parte inferior para superior: base, suporte e estatueta de 
jogador de futebol; especificações dos elementos: base quadrada com no 
mínimo 14 cm de largura; estatueta de jogador de futebol, com no mínimo 14 
cm de largura; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo 
de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel 
de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; 
todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

109,80 658,80 

17.  6 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 28 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte e estatueta de jogador de futebol; montagem 
iniciando pela parte inferior para superior: base, suporte e estatueta de 
jogador de futebol; especificações dos elementos: base quadrada com no 
mínimo 10 cm de largura; estatueta de jogador de futebol, com no mínimo 10 
cm de largura; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo 
de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel 
de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; 
todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

89,42 536,52 

18.  6 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 26 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte e estatueta de jogador de futebol; montagem 
iniciando pela parte inferior para superior: base, suporte e estatueta de 
jogador de futebol; especificações dos elementos: base quadrada com no 
mínimo 10 cm de largura; estatueta de jogador de futebol, com no mínimo 10 
cm de largura; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo 
de tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel 
de alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; 
todo o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

83,18 499,08 

19.  11 UN. 

Troféu em polímero com no mínimo 25 cm de altura; elementos mínimos 
do troféu: base, suporte e estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); 
montagem iniciando pela parte inferior para superior: base, suporte e 
estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória); especificações dos 
elementos: base quadrada com no mínimo 7 cm de largura; suporte com 
frisos, estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória) com no mínimo 7 cm 
de largura; na região frontal da base do troféu deverá ser fixado adesivo de 
tamanho proporcional, impresso digitalmente em alta resolução em papel de 
alto brilho identificando a colocação e modalidade esportiva do evento; todo 
o troféu metalizado na cor dourada, exceto a base na cor preta. 

50,23 552,53 

20.  276 UN. 

Medalhas retangular fundida em liga metálica de zamac; com dimensões 
mínimas de 60 por 50 mm (a x l); centro liso com no mínimo 35 mm de 
diâmetro (aplicação de adesivo); borda raiadas e polidas com a figura de dois 
ramos e uma tocha olímpica em alto relevo; espessura mínima 2,5 mm; 
suporte para fita com no mínimo 25 mm de largura; acabamento metalizado 
na cor dourada, prata ou bronze; cada medalha deverá ser entregue com fita 
de cetim ou fita de material similar de no mínimo 2,5 cm de largura e 80 cm 
de comprimento; os adesivos devem ser impressos digitalmente em alta 
resolução em papel de alto brilho; a arte dos adesivos, a cor da fita serão 
definidas e encaminhadas posteriormente pela secretaria requisitante. 

11,07 3.055,32 

21.  90 UN. 

Medalha circular fundida em liga metálica de zamac; com no mínimo 6,5 
cm de diâmetro; suporte para fita com no mínimo 2 cm de largura; 
acabamento metalizado na cor dourada, prata ou bronze; cada medalha 
deverá ser entregue com fita de cetim, ou fita de material similar de no mínimo 
2 cm de largura e 80 cm de comprimento; a parte detrás da medalha deverá 
ser adesivada; os adesivos devem ser impressos digitalmente em alta 
resolução em papel de alto brilho, a arte dos adesivos, cor da fita, cor da 
medalha serão definidas e encaminhadas posteriormente pela secretaria 
requisitante. 

9,43 848,70 

22.  240 UN. Medalha circular fundida em liga metálica de zamac; com no mínimo 5 
cm de diâmetro; suporte para fita com no mínimo 2 cm de largura; 

5,69 1.365,60 
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acabamento metalizado na cor dourada, prata ou bronze; cada medalha 
deverá ser entregue com fita de cetim ou fita de material similar de no mínimo 
2 cm de largura e 80 cm de comprimento; a parte detrás da medalha deverá 
ser adesivada; os adesivos devem ser impressos digitalmente em alta 
resolução em papel de alto brilho, a arte dos adesivos, cor da fita, cor da 
medalha serão definidas e encaminhadas posteriormente pela secretaria 

requisitante. 

23.  144 UN. 

Medalha circular fundida em liga metálica de zamac; com no mínimo 4 
cm de diâmetro; suporte para fita com no mínimo 2 cm de largura; 
acabamento metalizado na cor dourada, prata ou bronze; cada medalha 
deverá ser entregue com fita de cetim, ou fita de material similar de no mínimo 
2 cm de largura e 80 cm de comprimento; a parte detrás da medalha deverá 
ser adesivada; os adesivos devem ser impressos digitalmente em alta 
resolução em papel de alto brilho, a arte dos adesivos, cor da fita, cor da 
medalha serão definidas e encaminhadas posteriormente pela secretaria 

requisitante. 

3,96 570,24 

24.  300 UN. 

Medalha personalizada circular fundida em liga metálica de zamac; com 
no mínimo 6 cm de diâmetro; personalizada com o brasão do município de 
Morro Grande e escrita em alto relevo; acabamento com resina e metalizado 
na cor dourada; cada medalha deverá ser entregue com fita personalizada 
em poliéster; de no mínimo 2 cm de largura e 80 cm de comprimento; a parte 
detrás da medalha deverá ser adesivada; os adesivos devem ser impressos 
digitalmente em alta resolução em papel de alto brilho, a arte dos adesivos, 
cor da fita, cor da medalha serão definidas e encaminhadas posteriormente 

pela secretaria requisitante. 

22,45 6.735,00 

VALOR TOTAL: 34.049,85 

 
7.2. Nos termos do § 2º, art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto não se mostra viável 

tecnicamente e economicamente pelo seguinte motivo: 

 
7.2.1. Conforme descrição técnicas dos itens acima relacionados, podemos classificar os mesmos em duas categorias: 

troféus (item 1 ao 19) e medalhas (item 20 ao 24).  

 
7.2.2. Todos os troféus relacionados neste termo são produzidos de um mesmo material chamado ‘polímero’ e as 

medalhas são produzidas também de um mesmo material, chamada ‘liga metálica de zamac’. 

 
7.2.3. Pela importância do objeto, por se tratar de premiações de competições e eventos, tanto para a administração, 

quanto aos participantes do evento, percebe-se que há riscos quando a contratação for parcelada (por item) 

para este caso. 

 
7.2.4. O risco da contratação encontra-se na ‘não entrega’ ou da ‘entrega em atraso do produto’. Por exemplo, há 

diversos tamanhos de troféus e a licitação ocorreu ‘por item’, onde diversos fornecedores se consagraram 

vencedores. Cada fornecedor venceu determinados itens, alguns venceram três itens, outros cinco itens e outros 

um item. Numa competição, tradicionalmente é premiado o 1º, o 2º e 3º colocado. Imaginemos que por algum 

motivo, o fornecedor que venceu o item que seria entregue ao 1º colocado, não a fez, mas o fornecedor do troféu 

de 2º e 3º lugar a fez. A não entrega de uma premiação prevista, traria com toda certeza, danos morais 

irreparáveis a administração municipal, incluindo o constrangimento perante aos participantes, ao público 

presente e a população. 

 
7.2.5. Lembrando que as competições tem extenso planejamento, com datas e horários definidos para sua realização, 

e evitar esse tipo de situação é extremamente prudente. 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40§2
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7.2.6. E uma das formas de evitar o risco citado é agrupar os itens de uma mesma categoria em lotes (um lote para 

troféus e outro para medalha), já que os mesmos tem características técnicas parecidas. 

 
7.2.7. O agrupamento dos itens em lotes também trará segurança ao fornecedor quanto a elaboração das suas 

propostas de preços,  

 
7.2.8. Uma das formas de mitigar o risco seria fazer estoque de troféus e medalhas, que no nosso entendimento não 

é coerente e nem vantajoso, pois as competições podem ou não acontecer, por isso da licitação por registro de 

preços, evitando assim prejuízos financeiros. 

 
7.2.9. Portanto, conforme demostrado, agrupar os itens em lotes irá trazer vantagens quanto a contratação, tais como: 

 
7.2.9.1. Amplia a competição entre os licitantes; 

7.2.9.2. Reduz o custo do produto; 

7.2.9.3. Simplifica o processo; 

7.2.9.4. Uniformiza os produtos; 

7.2.9.5. Maior segurança ao licitante; e, 

7.2.9.6. Diminui o risco na contratação. 

 

8. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM 

 

8.1.  Existe a necessidade de detalhar o item: Não, a descrição acima já é suficiente 

 

9. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
9.1. Para fins de levantamento de mercado foi levado em consideração a solução praticada pelo município, que neste 

caso, efetuar a contratação de pessoa jurídica do ramo de atividade compatível com o presente objeto. Na região há diversas 

empresas do ramo que podem executar o objeto em questão, tornando o mercado para este objeto do tipo comum, não 

gerando nenhum tipo de complexidade quanto a sua execução. 

 
9.2. Os preços estimados para a contratação foram obtidos através do Processo de Pesquisa de Preços nº 17/2024. 

 

10. DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. O objeto deverá ser entregue/executado: Em até 20 (vinte) dias 

10.2. Prazo em dias: Consecutivos 

10.3. A contar do recebimento: Autorização de Fornecimento/Serviço 

10.4. Observações:  

 

11. DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

11.1. Locais de Entrega: 11.2. Secretaria de Esporte e Cultura, sito a Rua Rui Barbosa nº 761, bairro Centro 

11.3. Custos relativos à entrega/execução do objeto: Por conta do fornecedor 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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11.4. Observações:  

 

12. DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. Forma: Parcelado 

12.2. Tipo: Estimativa de consumo (conforme necessidade) 

12.2.1. Descrever caso a opção selecionada 
seja ‘outros’:  

 

12.2.2. Demais informações acerca da 
forma de entrega: 

 

 

13. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

13.1. Solução presente no ETP: Não 

13.2. Solução já praticada pelo município em anos anteriores, resultando no cumprimento dos objetivos pretendidos. 

 

14. CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
14.1. PLANEJAMENTO: 
 

14.1.1. Foi identificada as necessidades de compra de acordo com o consumo da Secretaria de Esporte e Cultura, 
através do DFD.  

 

14.2. PRODUÇÃO: 
 

14.2.1. Materiais: devem ser observadas as normas ambientais junto aos órgãos fiscalizadores e reguladores, sempre 

assegurando produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental possível, com utilização, sempre que 

possível de materiais recicláveis, biodegradáveis e atóxicos. 

 
14.2.2. Modo de produção: sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração de 

resíduos industriais ou com menor uso de água e energia. 

 

14.2.3. Troféus e medalhas são fabricados a partir de materiais como metal, plástico ou cristal, e são moldados, 

gravados e montados de acordo com o design e as especificações desejadas. São produzidos para representar 

conquistas e reconhecimentos em diferentes campos, como os campeonatos e eventos esportivos. 

 

14.3. DESTINAÇÃO: 
 

14.3.1. A destinação dos produtos será para premiar e reconhecer os participantes de competições e eventos esportivos 

promovidos pelo município. 

 

14.4. DISTRIBUIÇÃO: 
 

14.4.1. Os produtos serão inicialmente entregues à Secretaria requisitante e, posteriormente, distribuídos aos 

vencedores de competições ou aos participantes dos eventos esportivos. 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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14.5. ENTREGA: 
 

14.5.1. Os produtos devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, sempre que 

possível utilizando materiais recicláveis de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

 
14.5.2. Os produtos deverão ser entregues na secretaria requisitante, citado neste termo. 

 

14.5.3. Ao final de cada competição ou evento, os troféus e medalhas serão entregues diretamente aos participantes. 

 
14.6. RECEBIMENTO E INSPEÇÃO: 
 

14.6.1. Ocorrerá o recebimento físico dos produtos nos locais indicados neste termo, com a verificação da quantidade 

recebida e os valores em relação a autorização de fornecimento, incluindo a integridade, especificações 

técnicas, marcas, entre outras verificações necessárias. Caso seja identificado algum problema nos produtos 

entregues, será entrado em contato imediatamente com o fornecedor, para resolução do caso na melhor forma 

possível. 

 
14.7. ARMAZENAMENTO: 
 

14.7.1. Os produtos serão armazenados até sua entrega na própria Secretaria de Esporte e Cultura, em local apropriado 

e seguro. 

 

14.8. GERENCIAMENTO: 
 

14.8.1. Serão usadas formas de gerenciamento dos produtos, sendo ele de forma manual ou eletrônica, para que não 

ocorra a falta de um determinado produto ou a sobra de outro, podendo gerar prejuízos financeiros ou mesmo 

humano. 

 
14.9. AVALIAÇÃO E MELHORIA: 
 

14.9.1. Os produtos serão avaliados quanto a sua qualidade. Esta etapa é importante para que ocorra através dos 

utilizadores e usuários, a melhoria referente a elaboração das especificações técnicas contidas nos produtos, 

para que futuras contratações, sejam utilizadas de uma forma mais acertada, sempre buscando a máxima 

aceitação dos produtos. 

 
14.10. DESTINAÇÃO FINAL: 
 

14.10.1. A destinação final não ficará a cargo do município, pois as premiações serão entregues diretamente aos 

participantes da competição ou do evento. 

 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1. A futura Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do objeto e estar em dia com 

todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, 

ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. 

 
15.2. A futura Contratada deverá apresentar no futuro procedimento os documentos relativos à habilitação jurídica, 

relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista, relativo à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, além das 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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declarações contidas no próprio sistema, e antes de formalizar a contratação, a administração municipal consultará o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

 
15.2.1. A especificação detalhada da documentação de habilitação deverá ser informada no futuro procedimento de 

contratação, e deverá estar de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
15.3. Poderá participar do futuro procedimento qualquer pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto 

deste termo. 

 
15.4. Demais informações contidas neste Termo de Referência. 

 

16. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

16.1. Resultados pretendidos presente no ETP: Segue abaixo: 

16.1.1. Assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o município; 

16.1.2. Eficiência e qualidade quanto a execução do objeto; 

16.1.3. Economicidade na aplicação dos recursos públicos; 

16.1.4. Reconhecer e premiar as equipes vencedoras por suas conquistas, esforços e desempenho nos 
campeonatos esportivos; 

16.1.5. Motivar os atletas participantes dos eventos esportivos a alcançarem seus melhores desempenhos; 

16.1.6. Fomentar o desenvolvimento social por meio do esporte. 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1. Normal Regulamentadora: Art. 42 ao 45 do Decreto Municipal nº 30/2023 

17.2. Gestão do contrato ou ata de registro de preços será 
efetuada por: 

Por servidor da própria administração 

17.3. Fiscalização e recebimento do objeto será efetuado por: Por servidor da própria administração 

17.4. Haverá recebimento provisório: Sim 

17.4.1. Caso a opção seja sim, qual o prazo? De imediato (durante o recebimento do produto) 

17.4.2. Prazo em dias: Não Aplicável 

17.5. Haverá recebimento definitivo: Sim 

17.5.1. Caso a opção seja sim, qual o prazo? 03 dias 

17.5.2. Prazo em dias: Úteis 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

18.1. Critérios de medição Recebimento do produto/serviço 

18.2. Outros critérios de medição Não aplicável 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/m/morro-grande/decreto/2023/3/30/decreto-n-30-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-municipal?q=30%2F2023
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19. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1. Prazo de pagamento: Em até 30 dias  

19.2. Em dias: Consecutivos 

19.3. A contar: Do recebimento do material/serviço 

19.4. Outras condições: Não aplicável 

 

20. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

20.1. Origem dos recursos financeiros: Municipal 

20.2. Indicação da Dotações orçamentarias: No momento da realização do empenho 

20.3. Exercício Financeiro: 2024 

 

21. DO PRAZO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1. O Contrato/Ata de Registro de Preços terá vigência de: 12 (doze) meses 

21.1.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:   

21.1.2. Admite-se prorrogação: Sim Fundamento Legal:  Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

22. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

22.1. Fornecedor selecionado através de: Contratação Direta 

22.2. Modalidade da Licitação: Dispensa Eletrônica 

22.2.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:   

22.3. Tipo de Julgamento: Menor preço 

22.4. Tabela/catálogo caso de maior desconto Não se aplica. 

22.4.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:  

22.5. Forma de Julgamento: Por Lote 

22.5.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:   

22.5.2. Observações  

 

23. DA GARANTIA 

 

23.1. Exigência de Garantia: Não 

23.2. Prazo de garantia: Não Aplicável 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art84
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23.2.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:  

23.3. Condições: Não Aplicável 

23.3.1. Descrever caso a opção seja ‘outros’:  

23.3.2. Observações:  

 

24. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PROPOSTA 

 

24.1. A proposta de preços será aceita por: Não aplicável 

24.2. Descrever caso a opção seja ‘outros’  

 

25. DOS ANEXOS E ARTEFATOS INTEGRANTES 

 

25.1. Há anexos no presente Termo: Não 

25.2. Caso a opção seja ‘sim’, quais são: Não aplicável 

25.3. Há artefatos integrantes: Sim 

25.4. Caso a opção seja ‘sim’, quais são: 

Faz parte integrante deste termo os seguintes artefatos: 

I – Pesquisa de Preços nº 17/2024; 

II – Documento de Formalização de Demanda nº 14/2024. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
26.1. Demais elementos poderão ser incrementados no futuro procedimento de contratação, desde que se mantenha a 

essência e as características do presente termo. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
27.1. Sendo o que tínhamos a informar, ficamos à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o presente termo de 

referência. 

 
Morro Grande/SC, 22 de abril de 2024. 

 

Nome do Responsável: Leandro Corrêa 

Cargo/Função: Diretor de Esporte e Cultura 

Assinatura:  

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br

